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DE SAíRÉ E DÁ O U TR A S 

PROVIDENCIAS

O PREFEITO C O N STITU C IO A N A L DO MUNICÍPIO DE SAIRÉ,
CSiâuO uê P&iTidmuüCO, HO uSO udS StriuüiÇuôS COÍTi lUndâiTi&ntu HO

Inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e, Lei Municipal n° 1.220/2013, faço 
saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Saíré aprovou o P R O JE TO  
UC i-ci n* uu4i^v^o, ue duiuna uu vcr\CAUur\^cr\NHriDO u A S K A i. D c 
ARRUDA, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1  ̂ Fica inciuido iio CâSertdárto Oficia! de Everiios do Müriícipio de Saíré o 

evento denominado “Caveiras iCC Limites** a ser realizado anualmente no 

mès da fevereiro

Art. 2® O evento “Caveiras 100 Limites" tem como objetivos:

I -  Fomentar o turismo e a cultura no município;

II -  Incentivar o comércio local e o empreendedorismo;

III .  Promover ações sociais, com destaque para a arrecadação de alimentos 

não perecíveis destinados a famílias em situação de vulnerabilidade social; e

IV -  Divulgar o Município de Sairè, hstado de Pernambuco, como destino 

tufísticu para piaticanieb e aumiiaduies du muíuciciibino.

Art. 3® A organização e jw  

seus idealizadores, 

atividades e proqrai

evento permanecerão sob a titularidade de 

sua intèíra responsabilidade a condução das
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contudo, informar e combinar previamente com os organizadores, 

resguardando a preservação da essência e dos objetivos do evento.

Alt. 4" Eólà Lei enúã eiVi vigut n«i ciaUí dc òua puuiicação.

Art. 5  ̂Registre-se, publíque-se e cumpra-se.

Gáutiiete do Frêfeilo de 3ànê-rE, erri 1G de junho de
ori9A
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